
PROGRAMA TEMÁTICO 
POLÍTICAS PARA AS 

MULHERES: 
ENFRENTAMENTO À

VIOLÊNCIA E AUTONOMIA*



9 OBJETIVOS
OBJETIVO 1. Promover autonomia econômica das mulheres 
urbanas, do campo e da floresta considerando as desigualdades entre 
mulheres e homens, as desigualdades de classe e raça, desenvolvendo 
ações específicas e exclusivas e contribuindo para a modificação da 
desigual divisão sexual do trabalho, com ênfase nas políticas de 
erradicação da pobreza e na garantia da participação das mulheres no 
desenvolvimento do país. 

OBJETIVO 2. Fortalecer e apoiar a implementação da Política de 
Atenção Integral à Saúde das Mulheres, visando a melhoria das 
condições de saúde das mulheres, sendo resguardadas as identidades 
e especificidades vinculadas às questões de raça/etnia, de geração, de 
orientação sexual e de mulheres com deficiência.



OBJETIVO 3. Fortalecer uma cultura social igualitária entre 
mulheres e homens, não sexista, não racista, não lesbofóbica através 
de uma política de educação de qualidade, além de políticas culturais, 
de esporte e lazer com garantia de tratamento igualitário entre 
mulheres e homens pelas instituições e pelos profissionais.

OBJETIVO 4. Garantir a efetivação da cidadania e ampliação dos 
direitos, inserindo o tema da igualdade entre mulheres e homens na 
agenda nacional e internacional por meio de ações de diversas áreas 
do governo e da sociedade sobre o novo papel social das mulheres.

OBJETIVO 5. Promover a gestão transversal da Política Nacional 
para as Mulheres, por meio da articulação intragovernamental, 
intergovernamental e do fomento à participação social, a fim de 
subsidiar e qualificar as decisões do governo federal, dando ênfase ao 
monitoramento e avaliação das políticas públicas, ao fomento à
produção de estudos e pesquisas e ao fortalecimento institucional dos 
instrumentos e canais de diálogo nacionais e internacionais. 



OBJETIVO 6. Promover atendimento às mulheres em situação de 
violência  por meio da ampliação, capilarização, fortalecimento, 
qualificação  e integração dos serviços da Rede de Atendimento às 
Mulheres em situação de Violência e a produção, sistematização e 
monitoramento dos dados de violência praticada contra as mulheres 
no Brasil.

OBJETIVO 7. Fortalecer a implementação e aplicabilidade da Lei 
Maria da Penha (Lei no 11.340/06) e o Pacto Nacional de 
Enfrentamento a Violência contra as Mulheres, por meio da difusão 
da lei e dos instrumentos de proteção de direitos bem como por meio 
de ações educativas para o enfrentamento a exploração sexual e ao 
tráfico de mulheres, para a promoção de direitos sexuais e 
desconstrução dos estereótipos e mitos relacionados à sexualidade 
das mulheres. 



OBJETIVO 8 Promover o acesso a Justiça às mulheres em situação 
de violência por meio da implementação da Segurança Cidadã, do 
pleno funcionamento dos instrumentos e serviços do sistema de 
justiça, promovendo uma cultura não discriminatória.

OBJETIVO 9 Fomentar e difundir o debate público sobre a temática 
de gênero visando a promoção da igualdade entre mulheres e 
homens, o fortalecimento da autonomia feminina e enfrentamento à
violência contra a mulher. 



Indicadores

Foram criados novos indicadores a 
serem acompanhados pela SPM



INDICADORES 



Ampliação dos recursos previstos



AMPLIAÇÃO DOS RECURSOS PREVISTOS (PLOA)

PLOA SPM 2011: R$ 50,0 milhões;

↑ PLOA2012: R$ 69,7 milhões;



Recursos previstos, por Programa (R$) – 2012-2015
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Nota: Exclui pagamento de pessoal.



Metas Qualitativas 2012-2015 

Novo PPA também impõe metas 
qualitativas à SPM e aos demais órgãos 

(Entregas: Acordos de cooperação, 
aprimoramento da legislação, etc.)


